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DECRETO Nº 028/2022, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 

cAr1GuÁ 
UMA CIDADE PARA TOOOS 

MlMlOl1-lC::.4 

"Abre no Orçamento Municipal de Catiguá do exercício de 2022, crédito 
adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 2713/2022, de 09/02/2022, 
para o atendimento de despesas vinculadas oriundas do Tesouro Municipal" 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA, Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, com base na autorização contida na Lei nº 2713/2022, de 09 de 
fevereiro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto na Lei Orçamentária do Exercício de 2022, crédito adicional especial 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados ao atendimento de despesas com 
investimentos, a serem executadas com recursos vinculados oriundos do Tesouro Municipal sob a 
seguinte programação e classificação orçamentária: 

1- Espécie: Crédito Especial 
Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.07 - Departamento de Educação Básica 
Programa de Trabalho: 
01.12.361.0006.2018 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Natureza de Despesa I Categoria Econômica: 
3.3.90.30 - Material de Consumo - Ficha nº 373 
Finalidade: COVID-19 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Valor: R$ 100.000,00 

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito será proveniente do excesso de 
arrecadação, com base na receita a ser transferida, sob a Fonte de Recursos 01 - Tesouro 
Municipal, conforme dispõe o inciso li do§ 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrado na Secretar ia Administrat iva em livro pr prio, 
publicação em jornal , na data supra. 

ai de costume desta Prefeitura, e enviado para 

Secretário Administrativo 

Avenida José Zancaner, 312 - CEP. 15870-000 - FONES (17) 3564-9500 / 3564-1224 
e-mail: prefeitura@catigua.sp.gov.br 


